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Decumton.* 86.982	 .de 03 do Mana de 1982

Cria empregos de Professor da carreira de Magis
terie de 19 e 29 Graus, na Tabela Permanente clã
Coordenação Nacional da Ensino Agropecuário e dá
outras providencias.

CD r e s id-ED rtte cia epúbli-ca,usan

do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti
tuição, tendo em vista o diSposto nos artigos 79 e 89 da Lei n9
5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16 do Decreto n985.712,
de 16 de fevereiro do 1981, e o que consta do Processe DASP n9
15731, de 1981,

_ DECRETA:,
Art. 19 - Ficam criados, na forma do anexo deste

decreto; ma Tabela Permanente da Coordenação NaciOnal do Ensino
.Agropecuário, 248 •(duzentos é quarenta e"oito) empregos de Pro-
fessor da carreira de Magistério de 19 e 29 Graus, a serem provi
dos per Professores Colaboradores admitidos ate 31 de dezembro
de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n9
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único - O provimento nos empregos dé
que trata este artigo será efetivado mediante ato a ser baixado
na conformidade do disposto no artigo 19, parágrafo único, do De
ereto n9 83.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Art. _29 - O érgão de pessoal da Coordenação Nacio-
nal ao-Ensino Agropecuário lavrará, na Carteira dé Trabalho e ria
Ficha-Registro de Empregado dos :servidores que-forem providos
na forma do parágrafo único do artigo 19 deste decreto, as anota
Oes que se fizerem necessária.

Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes. da ,2
plicação deste decreto 'vigoram a ,parir de 19 de janeiro de 1984
correndo a despesa ã conta dós recursos orçainentários prêpriós
da Coordenação Nacional do Ensino- AgrePecuárie.

' Art. 49 - Este decreto entrará em vigor na data-de
sua públicação, revogadas as diSposiçées em contrário.

Brasilia,em 03- de	 'março	 de 1982; 16.19-da
Independência e 959 da República. 	 •

JOÃO FIGUEIRRDO
.Rubfin

AMEC - COORDENAÇ: EXOO .NACTONAL DO ENSINO AGROPECUARIO............. .......... ....... ........ ... . . 	 ....
(Orgão ou. Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

CARREIRA . MAGISTÉRIO DE 19 E 29 GRAUS

LOTAÇAO.

Portaria NEC n9 660

de 04.12.81

D.O. de 09.12.81

(Artigo 19 do Decreto 09 86.9E2 de 03 de março de 1982)
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Cria empregos de Professor da carreira de Magisté
rio de 1 *9 e 29 Graus na Tabela Permanente da Uni
versidade Federal de Santa Maria e dá outras pro-
vidências..

0 Presidente da República,- usan
do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item'II1, da Consti

tuição; tendo .em vista o dispOsto nos artigos 79 e 89 da Lei n9

5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16 do Decreto n9 85.712,

de 16de fevereiro de 1981, e o que cOnsta do Processo DASP n9

1902,-  de 1982,
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Decreto n.° 86.983 „ de 03 de março

)

Parágrafo único 0.provimento nos empregos deçNie
de 1982

trata este artigo será efetivado mediante ato a ser baixado . na

conformidade dó disposto nd artigo 19, parágrafo único, do Decre-

to n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1961.

Art. 29 - O órgão de pessoal da Universidade Fede

ral de Santa Maria lavrará, na-Carteira de Trabalho e na Ficha;-Re

gistro de Empregado dos servidores que forem providos-na forma do

parágrafo único do artigo 19 deste decreto, as anótaçaies que se

fizerem necessárias.

Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes da a-

plicação deste decreto vigoram a partir de 19 de janeiro de 1981,

correndo a despesa á conta dos recursos orçamentários próprios. da

Universidade Federal de Santa Maria.

Art. 4 9 - Este decreto entrará ém vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

decreto, na Tabela Permanente da Universidade Federal de Santa Ma

ria, 46 (quarenta e seis) - empregos de Professor da carreira de Ma
gistério de 19 e 29 Graus, a serem providos por Professores Cóla-

boradores admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo dis

posto no artigo 16 do DeOreto n9 65.712, de 16 de fevereiro 	 de
1961..

Brasilia,em 03 de	 março	 de 1982.; 1619 da'
Indépendencla e 949 da-República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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